
Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

PARECER Ng 7/70 — 

0 Sr. Prefeito Municipal encaminhou a esta Casa 

o projeto de lei ng 97O, fazendo a sua justilicaçao em 
rio. 

0 referido projeto recebeu parecer favordvel da 

Comissão de Legislação e Assistência Pdblica e Social. 

0 autor do projeto, solicita abertura de crédito 
especial para fazer face ao pagamento de juros bancdriosl prov8 
nientes de empréstimoe jd autorizado por lei votada por esta — 
C ara. 

0 crédito ora solicitado d no valft de cinco all 
cruzeiros (Cr$ 5.000,00). 

0 pedido merece nossa aprovação, razão porque so 
mos favor4veis 5. mesma aprovagão. 

Sala das Sesses da COmissio de Fazenda e Orça 
mento, em 15 de Julho de 1970. 

• 1,Liait CIA 
José rreira _ s Presidente — 

raao V o d1 2o o e at

4/ L it 
'e ival 6ebastiao da Silva — 3Q membro . 



Mara Municipal do Laiedo 
Pernambuco 

= COMISSAO DEFFAZENIA E ORÇAMENTO = 

Parecer n° 6/70 - 

ftimxmiimimxxxxxxITxxl-xxxxl=

Pelo projeto de lei n° 8P0, o chefe do poder 

executivo municipal, pretende subvencionar mais dez (10) esco-

las particulares, distribuidas pelo interior do municfpio. 

A subvenção mensal de cada escola 4 de 04 25,00 

(vinte e cinco cruzeiros), portanto as dez perfaz um total de Ott 

250,00(duzentos e cinquenta cruzeiros) por mês. 

Assim a deplemantação de sua dotação 6 no valor 

de CrS 1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros) no corrente e-

xercicio. 

Somos, favoráveis aprovação do projeto em ques 

tic), com a emenda da Comissão de Legislação e Assistência 

e Social e mais a que apresentamos, no sentido de que seja modifi 

cada a redação do .§ Anico do art. l°, determinando o valt3r dos - 

gastos, o qual ficaria assim redigido:- §, rnico - Os gastos decor 

rentes desta determinação, no valor deal 1.500,00(hum mil e qui-

nhentos cruzeilos), deverão ser consignados no seu respectivo Qua 

dro, dentro da Lei Orçamentdria do exercício em curso, observando 

-se a suplementação de sua dotação, conforme preceitua o art. 4° 

da citada Lei. 

t o nosso parecer. 

Sala das Sess6es da Comissão la Fazenda e Orça-

mento, em 15 de Julho de 1970 

• 
vois - 

-4* • 

14
A oraa 

p"ua 
José erreira ET/4- residente 

r127_,/ 
Veloso de Melo - Relator 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE REDAQI0 DE LEI 

— PARECER Ng 5/70 — 

A Comissão de Redagio de Lei, considerando que 

o projeto de lei tag 9/70, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 

foi aprovado em duas discussOes pelo pleario desta Casa sem que 

fosse apresentado qualquer emenda ao mesmo, 6 de parecer que se 

lhe dê a mesma redação em que foi apresentado. 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de Lei, 

em 22 de Julho de 1970. 

err eira osa — 3g membro 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

* COMISSA0 DE REDAQA0 DE LEIS * 

— PARECER N2 4/70 = 

A Comissão de Redação de lei, de posse do projeto de — 

lei n2 8/70, oriundo do chefe do poder executivo municipal, a-
companhado dos competentes pareceres, aprovado, em duas discus—

sOes, por unanimidade, considerando que o projeto sofreu emendas 
e que ditas emendas foram aproTadas por uaimidade, 4 de parecer 
que se lhe dê a seguinte redação final:—

EMENTA:— Autoriza a subvenção de mais dez (10) 

escolas particulares no Município. 

Art. 12)— Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, a partir do rats de abril, p. passado, subven 
gip a mais dez (10) escolas de carater particularg dis 
seminadas pelo interior do Município, na tmportancia = 
de Cr$ 25,00(v-bate e cinco cruzeiros) mensais, a cada u 
ma. 

tUnice.— Os gastos decorrentes desta determikagio, no valft de 
Di 1.500,00(hum e quinhentos cruzeiros), deverão ser — 
consignados no seu respectivo Quadro, dentro da Lei Or 
gamentdria do exercício em curso, observando—se a su--
plementagio de sua dotação, conforme preceitua o art.-
42 da cita Lei. 

Art. 22)— Revogadas as disposig3es em contrario, a_presente Lei 
entrara em vigor na data de sua publicação. 

Sala das ess3es da Comissão de Redação de Lei, em 22 
de julho de 1970 

Presidente 

ram' co J Imo e Medeiros 2 membro . 



Mara Municipal do Laiedo 
Pernambuco 

= UGIILLSIG DE TEGISIA.ç.ZO E ASSISi CIA ITBEICA E SOCLa 

PARECER N2 4/70 

Esta comisso a quem foi presente o projeto de lei 

n2 9/70, oriundo do chefe do poder executivo municipal, ap6s mi 

nucioso estudo, 4 de parecer favor4vel à sua aprovação. 

Sala das Sess3es da Comissão de Legislagao, Assis—

tncia Palica e Social, em 15 de julho de 1970. 

Sebas 

smae na 

rs Cor _ p r

deiros 

nembro — 

k inte 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSA0 DE LEGISLAM E A-sJisTrma FTBLICi E SOCIAL = 

PARECER Ng 3/70 

A esta comisao foi oncaminhado o projeto de lei ng 

8/"70, de autoria do chefe do poder executivo municipal, que - 

dispOe sôbre a subvenção de mais dez escolas particulares no 

município. 

Esta comissão de posA do referido projeto e reuni-

da para apreciação de sua matéria, resolve apresentar emenda 

ao projeto em apreço, modificando a redação do art. lg, para 

que o mesmo fique assim redigido:-

Art. 1g)- Pica o Chefe do Poder Executivo Eunicipal autoriza-

do a conceder, a partir do ms de abril, p.passado, 

subvenção a mais dez (19) escolas de carAer parti-

lar, diEseminadas pelo interior do Município, na im-

portttncia de vinte e cinco cruzeiros Mrt 25,00) men-

sais, a cada uma. 

r o nosso parecer. 

Sala das SessOes da Comissão de Legislação, Assisten 

cia Palica e Social, em 15 de julho de 1270. 

elo -Relator 

mo de Yedeiro 



Câmara Municipal lo Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSIO DE LEGISLAQA0, ASSISTTTCIA PrBLICA E SOCIAL = 

Parecer n2 1/70 

A esta comissão foi rcaminhado o projeto de lei n2

6/70, cuja justificação está expressa na mensaEem de iRual 

numero. 

0 chefe do poder executivo municipal, autor do pro—

jeto de lei, pretende conceder uma pensão vitalícia A viuva 

do funcionário da punicipio. 

A pretensão do Sr. Prefeito 4 justa e louvável.So—

mos, pois, pela concessão da pensão A viuva do funcionário 

falecido, José Paulo Barbosa. 

Sala da Comissão de Legislação, Assistência FiThlica 
e Soaial, em 22 de abril de 1970. 

• 

rancisco JUS 

e o e i
f

ra — r ente 

eiros memoro . 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSÃO DE FAZENDAW ORCAYENTO = 

* Parecer n2 4/70 * 

Pretende o sr. Prefeito, através do projeto de 

lei n2 6/70, encaminhado com a mensagem de igual rainier°, con—

ceder 6. viuva do funcionário extinto José Paulo Barbosa, uma 

pensão na importancia de cem cruzeiros novos mensais. 

0 projeto já recebeu o parecer favorável da co—

missão de legislação, assistência pública e social. 

0 autor do projeto, em sua mensagem, alega que — 

"desnecessária torna—se uma justificatival. e que g aceitação 

do requerimento n2 2 — que aliás não foi de autoria exclusi—

va do vereddor Abraão Veloso de r.elo, como alega a mensagem, —

mas dêste e do vereador F"ancisco Justino de Medeiros — demons 

tra uma a-uovagão antecipada do projeto, o que foi dito com — 

muita razão. 

A concessão de tal pensão não irá em nada acarre 

tar ou onerar os cofres públicos, uma vez que 4 uma simples — 

transferência dos vencimentos do extinto para uma pensão â vi 

uva . 

Somos, pois, de ac8rdo com a aprovação do proje—
to em tela. 

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 22 — 
de abril de 1970. 

Jose erreira Rosa -:-Presidente—Relator. 
7 

279E:40c, 
Sebastiaz 72go 

1.02"' 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= C0MISSr0 DE R•DAQA0 DE LEI 

—UARECER N° 2/70 

• 

Sr 

Consideração que o projeto de lei n° 6/70 de auto—

ria do chefe do poder executivo municipal, dispondo sôbre a con—

cessão de um auxílio vitalicio A vitIvi do funcionário falecido 

Jose Paulo Barbosa, foi aprovado por unanimidade; 

Considerando que dito projeto recebeu pareceres das 

competentes comissiies, cujos pareceres foram favoráveis A sua a—
provação; 

Considerando finalmente que o referido projeto foi 

aprovado sem sofrer qualquer emenda, 

Somos de parecer que se lhe cM a mesma redagão em 
que foi apresentado e aprovado. 

Sala da Comissão e li7dação de lei, em 28 de abril 

de 1970. 

a?'7 
Ism el _oc je ' elo — President

kl#3111Pc en- _os — Relator 

,ancl vie mcm ro. 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

Parecer ng 3/70 - 

0 sr. Prefeito, através do projeto de lei ng 

5/70 pede autorização para acretar abertura de créditos es-

peciais nos quadros do Orçamento para o presente exercicio,a-

te o limite de N4 4.650,00, que so especi icados no referi-

do projeto. 

Nós componentes da comissão de Fazenda e Orça 

mento, de posse do dito projeto, examinamos detidamente chegan 
do ainfa,digo, afinal pela seguinte conclusão: 

Somos dê parecer favoravel a aprovaçao do proje 

to,ta sua in#egra. 

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, aos 
28 de março de 1970. 

erreira Rosa-Presidente 

MEZ2
Gen' 1 gebas 

e 
,t704,iesf_zi , 0/g 1,66ei
ido a Silva-Relator 

Abrao Velos de Melo - membro 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSKO DE FAZENDA E ORQAMENTO 

Parecer n2 2/70 

A esta comissão foi encaminhado o projeto de 

lei n2 04/70, de autoria do Sr. Prefeito, solicitando a aber-

tura de crddito esreoial no valor de 1911 16.584,00(dezesseis 

mil quinhentos e oitenta e quatro cruzeiros novos), para fazer 

face, no corrente exercício, das despesas com a instagão de u-

ma retransmissora de TV, em nosso municipio. 

0 referido projeto vem acomhado do parecer fa 

vorável da Comissão de Viação e Obras Públicas. 

Nós componnites da Comissão de Fazenda e Orça 

mento, damos integral apoio a iniciativa do Sr. Prefeito,pois, 

como frizou a comissão de Obras Públicas, de há, muito vem neces 

sitando tal providencia, já que a Televisãeb não é s6 um diverti 

mento, mas também é ela educativa, como acontece com o Canal 11 

cujos sinais não chegam em nossa cidade por falta de tepetidora. 

Assim, somos de parecer favorável a sua aprova-

ção. 

Sala da Comissão de Fazenda e Orqamento, aos 28 

de março de 1970. 

Jos erreira Rosa - residente-Relator 

Ap22.A.e41 
--Abraao Ve oso de e - membro 

„  4/4 Z4,15
astiao da Silva - membro 

vt;i1 fit Tr%41 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

COMISSA0 DE VIAQA0 E OBRAS PUBLICAS 

PARECER N2 1/70 

A Comissaode Viação e Obras Públicas, por seus 

membros abaixo assinados, 4 de parecer favorkvel a aprovação 

na Integra do projeto de lei n2 4/70 de autoria do sr. Prefei 

to Municipal, por meio do qual será providenciada a instala-

gao de retransmissora de TV, nesta cidade. 

Trata-se de uma obra que muito significará para 

os munícipes, pois de há muito os lajedenses vem reclamando 

tal providência, uma vez que os sinais de TV no são recebi-

dos em nossa cidade com a devida potência e nitidez. 

E pois, justa a pretensão do Sr. prefeito e por 

isso, nós que compomos a Comissão de Viação e Obras Públicos 

de parecer favoravel. 

Sala da Comissão de Viação e Obras Pdblicas, 

em 28 de março de 1970. 

SOMOS 

e!eec) e )6 
Presidanta -Abraao'Veloso de Leio 

-81./NotA442,7,L,V _•74Ç-
Relator-Genivaf Sebastiao da Silva. 

Akite'vc 
32 M ro-Sebast ao Antonio de Sobral 

; 

§r" 7 4,7 • 1.ki 
• '51 '19! .4 .. 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSAO DE FAZENDA E ORQAMENTO 

PARECER Ng- 1/70 - 

Esta Comissão a quem foi presente o projeto de lei ng 

1/70, de origem do chefe do Poder Executivo Municipal, dispondo 

sObre a concessão de um auxilio na importância de três mil cru-

zei:ros novos (NCr$ 3.000,00) às obras de construção da nova ca-

deia riThlica, é de parecer favorável A sua aprovação. 

Trata-se de uma obra que muito representar 4 o municí-

pio. AJ4m do.mais não se podera conceber que dez ou mais presos 

possam permanecer em uma cela diminuta como tem acontecido na a-

tual cadeia de nossa cidade. 

pois justa a pretensão do Sr. Prefeito e por isso - 

nOs que fazemos a Comissão de Fazenda e Orçamento, somos favor6-

vel a aprovação do projeto de lei ng 1/70. 

Em 13,e janeiro dP•4969. 

Juracy Cassiano da Silva. 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

ISSO DE RFDAQR DE LEIS 

PARECEE N2 1/70 

A 06missão de Bedagão de Leis, considerando 

que o rrojeto de lei n2 1/70, de autoria do sr. Prefeito Muni 

cipal, foi aprovado por decisão unânime sem qualquer emenda,é 

de parecer que se lhe dê a redação final nos têrmos em aye - 

foi redigido e aprovado. 

Sala da Comissão de Rédagão de leis, em 20 de - 

janeiro de 1°70. 

C76 e9-ame , X52 
Arlindo Gosma da Silva 

ciot 
r i o J-PrIeS a i va 

José Vital dos Santos. 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISa0 DE LEGISIM0,2SSISTMCIA PrBLICA E SOCIAL = 

FARMER 11-2 31/69 

A comissão de legislagão, assistência palica e 

social, de posse do projeto de lei ng 13/69, de autoria do Sr. 

prefeito municipal, 4 de parecer que o mesmo seja aprovado em 

sua Integra. 

Sala da Comissão de legislação, assistência pi—

b1ica e social, em 05 de novembro de 1969. 

aao 1Je 

ator ,7

J-7/1( 
indo Cosme da Silva — 3.9- Membro 

O 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

COMISUO DE FAZENDA E ORQAMENTO = 

PARECER Ng- 9/69 

• 
A comissão de Fazenda e Orçamento 4 de parecer favo 

r6Ve1 à aprovação do proljeto de lei ng 13/69 de autoria do — 

Sr. Prefeito Municipal, que dispOe sôbre a escrituração de / 

documentos, no valôr de NCr, 4.800,00(quatro nil e oitocen—

tos cruzeiros novos). 

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 05 de 

novembro de 1969. 



Chan Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSA0 DE R7LAQA0 DE LEIS 

PARECER 1 2 6/69 

• Esta comissão 4 de parecer que seja dada a rédggao 

final ao projeto de lei rig. 13/69, oriundo do Sr. Prefeito 11.11 

nicipal, nos t'èrmos em que foi apresentado e aprovado, visto 

não haver o Mesmo sofrido qualquer emenda. 

Sala da Comissão de Redagão de leis, am 19 de no 

vellt)ro de 1969 

rlind Cosme da Silva — Presiden e 

ts 

Abraao Veloso de te o— merbro 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

* COMI0SIC DE LEGISIMO, AaISTENCIA PUBLICA E SOCIAL * 

PARECER N° 6/69 

A domissão de Legislação, Assistência FiThlica e Sodi 
al foi encaminhado o projeto de lei n° 12/69 de autoria do s'..-i 
Ppefeito municipal, dispondo sôbre a concessão de um auxilio 
As obras de construção da nova cadeia pUblica desta cidade. 

ApOs o devido exame do refcrido projeto, esta comic—
são decidiu pela aprovagão do mesmo, na sua Integra. 

Sala da Comissão de Legislagão, Assistência 
PiThlica e Social aos 28 de outubro de 1969. 

/ ?' /// 
• 

Abraao Veloso de Mélo'— Presidente. 
J1-'41.-11.4.441

Manoej. de Souza Vilaça — Relator . 

6-,-)yr 06 19 
riindo Cosme da Silva — 3° membro 
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Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO = 

PARECER Ng 6/69 

A comissão de fazenda e orçamento, após verificar o pro 
jeto de lei n° 12/69, oriundo do chefe do poder executivo ran 
nicipil, o quzl dispoe sôbre a abertura de um credito especT 
al at a importância de NCr$ 5.500,00, 4 de parecer que dito 
projeto seja aprovado na sua Integra. 

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, aos T8 
de outubro de 1969-

isio Ferreira dos Ssntos-Pfesid 

u ac ,as Iraj'g% Silv 

&: 6-(/iraZidela 
os e Vital dos Santos — 32 membro . 

/72e -



Chan Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

OMISSO DE REDAQZ0 DE LEIS 

PAR CER N2 5/79 

E:ta comissão 4 de parecer que seja dada redação 
final ao prajeto de lei n2 12/69, de autoria do Sr. Prefeito 
municípii, nos t'érmos em que apresentado, uma vez que o mesmo 
no sofreu quelquer emenda. 

Sala da Comi so de Redação de lei, em 05 de 
novembro de 1969. 

inn Co8mecda SilVa- residente 

ndo lato 

` 

P-MH,FWRIg4 3 me ro - 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

COMISSO DE REDAa0 DE LEI - 

PARECER Ng 4/69 

Esta comissão a quem foi presente o projeto de le i 
ng 11/69 - PROPOSTA ORQAMENTARIA, considerando que dito proje-
to foi aprovado pelo p1en&-io desta câmara sem qualquer emenda,_ 
4 de parecer que se lhe dê a redação final nos têrmos em que / 
foi o mesmo apresentado e aprovado por decisão unftnime. 

Sala da* Comissão de Rcdagão de Lei, em 28 de ou 
tubro de 1969. 

Arlindo Cosine da Silva - Presidente 

Arlindo Gomes da Si va - Relator 

/1/4ei 
A raao Veloso de Melo- 3g membro . 

• 
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Oman Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSM DE FAZENDA E ORÇAMENTO = 

PARECER Y.° 7/69 

A- esta comissão foi remetida a proposta, orgament4,—

ria para o exercício financeiro de 1970. 

A referida proposta vem acompanhada da mensagem go 

vernamental n° 09/69 e da a parecer da comisso de legislagao, as 

sistência palica e social que opina favor-Avel A sua aprovação. 

2 prevista uma receita no valbr de trezentos e no—

vena mil cruzeiros novos ( ;I 390.000,00) que equipara—se a des 

imsa fixada na tamsma importância. 

SOMOS PEIA APR0VAQ17,0 NA ITTEGRA DO PROJETO DE LEI 

N° 11/69 — PROPOSTA ORÇAMEN'ARIA PARA 1970. 

Sala das SessOes da Comissão de Fazenda e Orçamen—

to, aos oito (8) dias do mês de outubro de 1969. 

sio Ferreira dos Santos Presidente 

y Gassiaao d Silva — lator 

0 0.0 Itte (1'64 atz (c7 
Vital dos Santos — 39 membro 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE LEGISLWO, AS ISTENCIA PrBLICA 7 SOCIAL 

PARECER N° 5/69 

A comissão de legisla*, assistência palica e soci 

al, a cp4e_ foi presente o frojeto de lei n° 11/69 — 3ROPOSTA ORÇA 

MENTARIA — para o exercício de 1970, após examinar minuciosamente 

o referido documento, é de parecer favorável à sua aprovação. 

Sala da Comissão de Legislwao, Assistência Pnlica 

e Social, aos 08 de outubro de 196° 

r I .

S 

4.1t 91!1,7 

Abra k Velêso de belo — Presidente 

,12eri ce a a 
LoOs_ d,Souz,Vilaga to 

./AlPig0 
AKindo Cosme da Silva — 32 Membro 
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Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE REDAQ10 DE LEIS 

PARECER N.° 3/69 

Esta comissao,a que foi presen e o projeto de lei ng 

10/69, acompanhado dos competentes pareceres, considerando que 

no foi apresentada quElquer emenda ao projeto acima referido e 

que dito projeto foi aproveldo na sua Integra, sem sofrer qualt 

quer modidicagao, 4 de parecer aye se lhe dê a mesma redação co 

mo foi aprovado pelo plenrio. 

Sala da Comissão de Redagão de Leis, em 15 de outu-

4 -977e.c/al-/ /:/9 bro de 1969. 

• Arlind Cosme da Silva— Presidente 

mio om e 

Abraao Veloso de Lelo — tJ2 Membro 
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Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSM DE LECISLAQM E ASSIST7NCIA P. SOCIAL  . 

PARECER 1\I2 4 /69 

A esta comissão veio o projeto de lei n2 10/69, oriun—

do Jo Sr. Prefeito Municipal,dispondo sôbre a aquisiggo de uma má 

quina, ou melhor, um trator de esteiras UTB, destinada aos servi 

gos de execugao de estrada, como tamb4m na ampliag4o de agudagem. 

0 projeto visa, com a aquiegao do trator em apreço, — 

nao sOmenteo melhoramento das estradas 'em nosso município, como 

tombem uma economia para o mesmo municipio, pois com a aquisição 

da máquina haVerá maior produção de serviço e melhor assistência. 

Assim, somos pela aprovação do projeto acima referido. 

Sala das Sessi5es da Comisso de Eagislagao, Assistência 

Publica e Social, os 08 de outubro de 1969. 

Abraao Veloso de elo— P sidente 

(7/1 /2,e/41,1861a:a 
oel de Souza Vila Relator 

(2i7 71 0/62-- 
Arlindo Cosme da Silva — 32 Membro 
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Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE FAZENDC E ORQAM2 TO = 

PARECER NP 6/69 

esta comissãoT foi encaminhado o projeto de lei rig — 

10/69, de autoria do chefe do poder executivo municipal, dispon—

do stibre a abertura de um crLito especial até a importância de 

cento e cinquen a e cinco mil cruzeiros novos (1134 155.000,00),/ 

para aquisição de um trator de esteira glara construção e conser—

vagão de estradas. 

Trata—se de um instrumento de utilidade para o nosso / 

município, alem de ser um patrimônio, e seu pagamento, conforme 

prever o projeto, 4 parcelado. 

Somos, pois, nós da Comissão de Fazenda e Or- en 

favoráveis a aprovação do credito solicitado. 
Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, a oito (8) 

de outubro de 1°69. 

„AmilwAgift 
lo Ferreira dos Santos — Pre Wente 

a 

ulaci Cabbla110 da SIlv-

José Vital dos 
dc-faA2Z0 

antos — 31- membro 



oh CAMARA MUNICIPAL DO LAJEDO PERNAIBLCO + 
.• 

COMISSZO DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

PARECER Ng 5/69 

e 

• 

A esta comiesao comisso foiLencaminhado o projeto 

de lei ng 5/69 de autoria do Sr. Prefeito municipal. 

- Atraves da dito projeto, pretende o chefe do Poder 

Executivo Municipal, autorizaçao para abertura de um crédito 

especial na importncia de BU4 45000(quatrocentos e cinquen 

ta cruz4ros novos), destinado a confec9ao doe cliches des-ti 

nados ao ALBUM HIST6RIO DE LAJEDO. 

Justa e louv4vel a preten9io do sr. Prefeito, pois 

trata-se de uma obra que diz respeito ao nosso municipio . 

Somos pois de parecer favorivel ua aprovaçao. 

Sala das SessOes da Comisso de zenda e Orçamen-

to, aos oito (8) dias do me's de 4.argo 969. 

0,Jur askAano da lva 

 1.0:Ve) 464 
Jose Vital dos Santos - 32 1ernbro 



CARA MUNICIPAL LO LAJEDO PERNALEUCO 

COLISSiO DE LEGISLAQX0, ASSISTÊNCIA 141331.1NA E SOCIAL 

PARECER Ng 3/69 

• 

• 

Esta Comisso a que foi presente o projeto de 

lei nil 4/69, de autoria do chefe do poder 
exevutivo munici 

pal, airaves do qual pre tende adotar, para aplicagio neste 

municipio, a Lei Estadual.n2 6.123, de 20 de julho de — 

1968, referente ao Estaduto"dos Puncionrios kdblico Ci—

vis do Estado de Pernambuco, é de parecer favorável sua a—

primagios 

Sala da Somissio de Eagislagio, Assist6ncia kú—

blica e social, aos oito (8) dias do ms de março do ano de 

mil novecentos e sessenta e nove (1969). 

Abraio Veloso de ARo.-Presidente 

6 .214,4)ágaaa ja ,',,g 
oel de ouz Relator 

Arlindo Cosme da Silva-32 Membro 
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+ CIMARA MUNICIPAL LO LAJEDO PERNAMBUCO 

C0MISSX0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

PARECER Ng 4/69 

Esta comisso a que foi presente o projeto de lei 
ng 3/69, de autoria do sr. Prefeito Municipal, solicitando 
aUtorizatlião para abertura de umge credito espcial, at a 1m-
portancia de hum mil cruzeiros novos (NRA 1.000,00), desti-
nado a conclusão dos trablhos de construg- dois grupos 
neste municipio, de parecer favorável sua a.rovaço. 

Sala das 5ess6es da Comissio e kazenda e Orça-
mento, aos oito (8) dias do mes de mar o d 1969. 

. 
Jose Vital dos Santos- 32 i mbro . 
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Mara Municipal do lajedo 
Pernambuco 

PARECER Ne 1/69 

4sta Oomissao a (Jse foi presente o projeto de lei ng 

2,/69, acotpahhado dos pareceres competentes, j6 a-crovadoe p/ 

unanimidade desta Casa, 4 de parecer ciue se lhe de a'•redaçao 
final nos termos em clue foi E:.- resentacaO s

5a1a da Comisso de Rsdaao de 1eis, ea 

março de 1969. 

• 

lva—Presidente 

Abrago Veloso de Melo-3gmer.oro 



4- CIZARA uurIeIPAL DO LIJEDO — PERNALBCO + 

COMISSO D L LEGISLAgItO E ASISTENCIA rtmicA 

PARECER N2 2/69 

A esta Comisso de Legislagao, Assittimcia Publica 

Social foi encaminhado or brojeto de lei n2 2/69, de autoria 

do sr. Prefeito, 

O documento em aprep tem ;or finalidade autotiza—
ço desta Casa, ou melhor, conceesao de um auxilio destinado 

so Carnaval desta cidade, organizado pelo Clubs Diversional, 

no corrente ano. 

Aliás, tal projeto vem atender um a lo aprovado 
pelo plenário desta Camara. 

Assim, somos favoráveis arovaçao na Integra do 

projeto de lei n2 2/69, de autoria do 
s
r. Prefeito desta cida 

de. 

Sala da Comissgo de Le -islagao, Assistgncia iliblica 

e Social, aos vinte e mate (27) de fevereiro de 1969. 

brao ' _()so de Lelo—k siente 

44W0Y 40/"OGIU40 6 . VYoga 
Sou,' Vil a— tE-,1,Jtor 

/ 
Arlindo Cosme da Silva — 32  cm-oro 



+ CLARA MUNICIPAL DO LAJEDO PERNAMUCO + 

= COMISSIO DE FAZENDA E ORÇAMENTO = 

Parecer n2 2/69 

A Comisso de Fazenda e Org-i-..mento foi encaminhado 

o projeto de lei ne 2/69, de autoria do sr. Prefeito Munici 

pal, com :earecer favorável da COMiS6g0 de Lc,-islagão, soli—

citando abertura dc um crtiito ejecial, na import'Lncia do 

NCr$ 700,00(seteuestba cruzeiros novos) destinado 

so de um auxilio ao CarnaAesta cidades orzanizado relo 

Clube Diversional. 

1; o Caruatal uma festa do povo, onde todos brincam 

sua manetra, como acontece nesta cidade. 0 Clube Diversio 

nal que to brilhantemente or&anizeu a festa carnavalesea — 
-merece a cooperagao e ajuda financeira ror parte do municí—

pio. 

concese 

SOMOS, POIS, FAVORAVLIS A APROVAÇIO DO '-' J-0 SO 

LICITADO« 

Sala da Comissão de Fazenda e Orgame to, aos 27 de 

-fevereiro de 1969. 

.111,

-cao Ferreira 

Q/ (/17

dos galito 
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— 
Bra 'rent 

Vital dos Santos—Rela 

uracz.-- (12, ;--11 32 Membro . 
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Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

claISS10 DE LEGISLAgiO, ASSISTtNCIA PtILICA E SOCIAL + 

PARECE R Ng 1/69 

Os membros da Comisso de Legislação, Assisten—

cia Pliblica e Social, abaixo assinddos, a quem foi presente o 

projeto de lei ng 1/69, oriundo do Chefe do Poder executivo / 

municipal, sao favoráveis aprovação do mencionado projeto — 

Sala da Comissão de Legislagao, Assistgncia Ps—

blica e Social, a_c dg_a_aneirn_4451 .1._90____________ 

Abrao Velcso de Biel/ Preeift-ente 
77 
1-1n7 

de Souza Vilaça — Relator 

<7Z 
Arlindo Cosme da Silva — 32 Membro 
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Mara Muiicipal do lajedo 
Pernambuco 

COMISSLO DE FAZENDA E ORÇAYENTO 

PARECER N2 1/69 

A Comissao de Fazenda e Orçamento, por seus mem—
bros abiixo assinados, a quem foi presente o projeto de lei 
112 1/69, oriundo do Chefe do Poder Executivo MUnicipal, pe—

dindo a abertura de um credito especial at a importãncia / 
de hum mil e duzentos cruzeiros novos (Xi 1.200,00), acom—

pathado de parecer favorável da Comisslação de Legislação e 

Justiça, 6 de PARECER FAV0RAVE1 A APROVAQA0 DO CRtDITO PEDI 

DO. 

Sala da Comissão de Fazenda e amento, aos 

18 de Janeiro de 1969. 

‘os6 Vital d Santos — Relator 

(Não compareceu ) 

Juracy Cassiano da Silva — 32 Membro 


